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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Odontologia

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CFO-231, de 28 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União -

Seção 1 - página 206, terça-feira, 29 de setembro de 2020, para nele se fazer constar que:

onde se lê: "Anexo nº 17 do Regimento Eleitoral...

VI - As vagas a serem preenchidas para composição do Plenário do CRO/RS são as seguintes:

5 (cinco) de Conselheiros Efetivos e 5 (cinco) de Conselheiros Suplentes.

VII - O voto é obrigatório para todos os cirurgiões-dentistas com inscrição principal efetuadas

até 60 (sessenta) dias antes do pleito, que estejam no gozo dos direitos profissionais e quite com a

Tesouraria até a anuidade de 2017.

VIII - Ao cirurgião-dentista com inscrição remida é facultativo o voto.

IX - Não pode votar o cirurgião-dentista:

a) com inscrição principal efetuada nos 59 (cinquenta e nove) dias que antecedem a data do

pleito;

b) titulares de outros tipos de inscrição que não a principal ou remida;

c) que tenha anotada, em sua carteira de identidade profissional, a condição de "cirurgião-

dentista militar", que não exerça atividade de profissional na área civil.

X - O cirurgião-dentista em condições para o exercício do voto e que deixar de fazê-lo e não

justificar a impossibilidade do exercício do voto pagará multa eleitoral.

IX - Todas as informações acerca da eleição estão publicadas no site __________________ e as

dúvidas podem ser esclarecidas através do telefone _________________ (Art. 88 do Regimento Eleitoral)"

leia-se: "Anexo nº 17 do Regimento Eleitoral...

V - As vagas a serem preenchidas para composição do Plenário do CRO são as seguintes: 5

(cinco) de Conselheiros Efetivos e 5 (cinco) de Conselheiros Suplentes.

VI - O voto é obrigatório para todos os cirurgiões-dentistas com inscrição principal efetuadas

até 60 (sessenta) dias antes do pleito, que estejam no gozo dos direitos profissionais e quite com a

Tesouraria.

VII - Ao cirurgião-dentista com inscrição remida é facultativo o voto.

VIII - Não pode votar o cirurgião-dentista:

a) com inscrição principal efetuada nos 59 (cinquenta e nove) dias que antecedem a data do

pleito;

b) titulares de outros tipos de inscrição que não a principal ou remida;

c) que tenha anotada, em sua carteira de identidade profissional, a condição de "cirurgião-

dentista militar", que não exerça atividade de profissional na área civil.

XI - O cirurgião-dentista em condições para o exercício do voto e que deixar de fazê-lo e não

justificar a impossibilidade do exercício do voto pagará multa eleitoral.

X - Todas as informações acerca da eleição estão publicadas no site __________________ e as

dúvidas podem ser esclarecidas através do telefone _________________ (Art. 88 do Regimento Eleitoral)" E

onde se lê: "Artigo 44, § 2º. Na ocorrência do impedimento referido na alínea "h", será exigida

no ato de registro da candidatura, a comprovação do afastamento temporário do cargo incompatível, e,

se eleito, para a posse e efetivo exercício do mandato como membro do Conselho Federal a



comprovação do afastamento definitivo."

leia-se: "Artigo 44, § 2º. Na ocorrência do impedimento referido na alínea "h", será exigida no

ato de registro da candidatura, a comprovação do afastamento temporário do cargo incompatível, e, se

eleito, para a posse e efetivo exercício do mandato como membro do Conselho Regional a comprovação

do afastamento definitivo."
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